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 Estado do Rio de Janeiro 
 Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios 
 Secretaria Municipal de Administração 
 Coordenadoria Especial de Licitações e Contratos 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 039/2022                                        

 
PROCESSO: 2497/2022                                                             
 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de galão de água mineral potável sem gás 
envasada em galões de 20 litros e envasadas em garrafas de 500 ml.                                                                                              
 
DATA DO CERTAME: 27 de julho de 2022 - quarta-feira - 10:00 horas                                              
 
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA                     
 
VALOR GLOBAL: R$ 142.698,60(cento e quarenta e dois mil, seiscentos e noventa e oito reais e 
sessenta centavos)                                                                                        
 
LOCAL DO CERTAME: Sede da Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios, situado na Estrada da 
Usina nº600, bairro Centro, Armação dos Búzios – RJ. 
 
INFORMÇÕES: O edital encontra-se disponível no Portal Oficial da Prefeitura (https://buzios.rj.gov.br), 
podendo, também, ser retirado na sede da Prefeitura, no horário de 13:00 às 16:00, portando carimbo de 
CNPJ da firma, um pen-drive 1 resma de papel A4 de permuta. Maiores informações poderão ser 
prestadas pelo tel. (022) 2633-6000. DADA A REFORMULAÇÃO DOS EDITAIS, RECOMENDAMOS 
SUA ATENTA E CUIDADOSA LEITURA. Esclarecimentos e impugnações poderão ser remetidos 
através do email licitacao@buzios.rj.gov.br. Recomenda-se a visitação diária ao portal de licitações para 
ciência de demais informações eventualmente publicadas e acompanhamento do desenvolvimento da 
licitação 

 
Armação dos Búzios, 04 de julho de 2022 

 
 

Paulo Henrique de Lima Santana  
PREGOEIRO 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 002/2022 – PARA OS INTERESSADOS NO 

RECADASTRAMENTO E NO CADASTRAMENTO DO BENEFÍCIO “UNIBUZIOS” 

 

 

 

DISPÕE SOBRE CHAMAMENTO DE ESTUDANTES 

UNIVERSITÁRIOS, PARA CADASTRAMENTO, RECADASTRAMENTO 

E HABILITAÇÃO PARA CONCESSÃO DO “UNIBUZIOS”, DE QUE 

DISPÕE A LEI MUNICIPAL N. 1.724/2022, E O DECRETO 

MUNICIPAL Nº 1870/2022 . 

 

 

 O MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, por meio de sua 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E 

RENDAJOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME, Secretária Municipal de 

Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda de Armação dos Búzios, 

no uso das atribuições legais que lhe conferem o artigo 7º, da 

Lei 1.724/2022 e artigo 7º do Decreto Municipal nº 1870/2022, 

 

Torna público o presente Edital nos termos que segue: 

 

Art. 1º - Por este Edital dá-se ciência aos estudantes 

universitários beneficiários do Programa “UNIBUZIOS”, que está 

aberto o processo de Cadastro e Recadastramento, devendo ser 

observadas as disposições deste Edital, da Lei Municipal 

1.724/2022 e demais dispositivos legais aplicáveis, em especial o 

Decreto Municipal nº 1870/2022, objetivando o cumprimento deste 

objeto. 
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Parágrafo Único - O Recadastramento de que trata este artigo 

é obrigatório para aqueles Universitários que estejam se 

beneficiando do Programa “UNIBUZIOS” e/ou tenham Cadastro 

anterior; já o Cadastramento será obrigatório para aqueles 

Universitários que pretendam concorrer às vagas porventura 

decorrentes da exclusão dos Candidatos sujeitos ao 

Recadastramento, ou que eventualmente possam surgir no curso do 

Semestre ou decorrentes de eventual aumento de vagas, na forma da 

Lei. 

  

 

Das condições/critérios para habilitação: 

 

Art. 2º - Deverão solicitar o Recadastramento todos os 

estudantes universitários que estejam sendo beneficiados pelo 

Programa “UNIBUZIOS”, com inscrição realizada no Primeiro Semestre 

do ano corrente, observadas, no que couberem, as condições da Lei 

Municipal 1.724/2022, do Decreto Municipal nº 1870/2022 e do 

presente Edital. 

 

Art.3º – Para aferição das condições basilares do candidato, 

deverá preencher os formulários e entregar, na forma prevista no 

Art. 6º, os seguintes documentos: 

I - documento de identidade (frente e verso); 

II - comprovante de quitação eleitoral (TSE); 

III - Comprovante de titularidade da conta bancária na CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL; 

IV - comprovante de residência atual em Armação dos Búzios, 

em nome do requerente ou do responsável financeiro, em caso de 

coabitação, sendo admitidos, para tanto, faturas de 

concessionárias públicas de agua, energia elétrica e telefonia; 

contrato de locação, neste caso, com testemunhas signatárias e 

firma reconhecida em cartório; 
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V - comprovante de manutenção ou de formalização de relação 

contratual, conforme o caso, através de recibo de pagamento 

mensal, competência do mês da inscrição ou mês imediatamente 

anterior, ou de declaração da instituição de Ensino carimbada e 

assinada do respectivo semestre; 

VI – documento comprovando a grade/matriz curricular do 

requerente, informando os dias de aula; 

VII - endereço de E-mail válido para o recebimento do 

comprovante da inscrição no processo seletivo; 

VIII – Histórico Escolar; 

IX - Boletim Escolar do último Semestre cursado; 

X – Declaração ou relatório de frequência em cada disciplina 

do último semestre anterior à data da inscrição;   

XI - declaração próprio punho de não ser o beneficiário 

portador de diploma de curso superior; 

XII - declaração próprio punho de que possui renda per 

capita mensal de até 2 (dois) salários mínimos nacionais ou 

renda familiar mensal não superior a 5 (cinco) salários mínimos 

nacionais; 

§ 1º - Os candidatos que forem se submeter ao Recadastramento 

será necessária apenas a apresentação dos documentos a que aludem 

os incisos IV, VI, VII, IX e X, cumulativamente, excluindo-se a 

obrigação de apresentação dos demais; 

§ 2º - Os documentos para serem aceitos, devem estar 

legíveis, em via original, e os anexos devidamente assinados pelo 

estudante interessado, em arquivo do tipo PDF. 

 

§ 3º - AS vagas disponíveis para os fins de concessão do 

“UNIBUZIOS” serão preenchidas pelos beneficiários do Programa 

Municipal de Assistência Universitária denominado “UNIBUZIOS”, 

segundo os critérios descritos na ordem crescente de preferência 

abaixo: 
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I - terem estudado todo o ensino médio em escola pública da 

rede nacional de ensino em cursos regulares ou na modalidade 

de Educação de Jovens (EJA) ou ter obtido certificado de 

conclusão com base no resultado do Exame Nacional do Ensino 

Médio – ENEM, do Exame Nacional para Certificação de 

Competências de Jovens e Adultos – ENCCEJA ou de exames de 

certificação de competência ou de avaliação de jovens e 

adultos realizados pelos sistemas estaduais de ensino; 

II - famílias beneficiárias do Programa Auxílio Brasil Bolsa 

Família e/ou outros programas de transferência de renda. 

III - ter mais idade; 

IV - ter maior número de filhos, matriculados na escola; 

 

 Art. 4º – A aprovação do requerimento e da concessão do 

“UNIBUZIOS”, nos termos da Lei nº 1.724/2022 e de Decreto 

Municipal nº 1870/2022  será apreciada pelo Município, através da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda. 

 

Art. 5º - Os estudantes que não efetuaremos seus respectivos 

Recadastramentos ou Cadastramentos, conforme o caso, no prazo 

estabelecido neste Edital, e aqueles que em o fazendo, o fizerem 

de forma insuficiente e em inobservância dos critérios e das 

condições impostas pela Lei Municipal nº 1.724/2022, do Decreto 

Municipal nº 1870/2022 e do presente Edital, não farão jus ao 

benefício do Assistência Universitária denominado “UNIBUZIOS”.  

 

Dos Prazos para o Cadastramento e para o Recadastramento 

 

Art. 6º - Os procedimentos de Cadastramento e/ou de 

Recadastramento para a concessão do “UNIBUZIOS” terão início a 

partir da protocolização do requerimento, exclusivamente via Web 

(on-line), no link de cadastramento 

(https://forms.gle/Xogyq5u4v9UYaHVQ9) e no link de 
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recadastramento (https://forms.gle/ZVwa7vmhhu6FTwC86), 

disponível no site da Prefeitura Municipal de Armação dos 

Búzios/RJ (http://www.buzios.rj.gov.br), e também disponibilizado 

nas redes sociais vinculadas a Prefeitura de Armação dos Búzios, 

com abertura a partir das 09h, dia 07/07/2022 e o encerramento às 

17h do dia 13/07/2022, e serão analisados, entre os dias 

14/07/2022 e 19/07/2022, por equipe da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda. 

 

§ 1º - Após recepção e análise inicial dos requerimentos 

completados por via web, em 20/07/2022, a relação de deferimentos 

será publicada no site da Prefeitura Municipal de Armação dos 

Búzios/RJ (http://www.buzios.rj.gov.br), e também 

disponibilizados nas redes sociais vinculadas a Prefeitura de 

Armação dos Búzios, com os respectivos nomes dos beneficiários, e 

no Boletim Oficial na primeira oportunidade; 

 

§ 2º No mesmo meio em que se publicar a Lista de Deferimentos, 

se fará publicar a relação contendo os nomes e as razões dos 

indeferimentos, facultando aos descontentes a interposição de 

recurso através do link 

(https://forms.gle/dqr4oxif1T1vTQfq9) disponível site da 

Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios/RJ 

(http://www.buzios.rj.gov.br), e também disponibilizado nas redes 

sociais vinculadas a Prefeitura de Armação dos Búzios/RJ, sendo 

que o prazo para a interposição do recurso terá início a partir 

da publicação da relação de indeferimentos, e encerramento às 17h 

do dia 24/07/2022; 

 

§ 3º - No Recurso eventualmente interposto não será admitida 

a juntada de quaisquer documentos novos, exceto documentação 

superveniente, cabendo ao Interessado apenas a juntada do 
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Comprovante de Inscrição, sob pena de não conhecimento e 

indeferimento liminar do Recurso; 

 

§ 4º - A análise dos recursos será efetuada entre os dias 25 

e 28 de julho de 2022, sendo os resultados levados à publicação 

no dia 29/07/2022, no site da Prefeitura Municipal de Armação dos 

Búzios/RJ (http://www.buzios.rj.gov.br), e também 

disponibilizados nas redes sociais vinculadas a Prefeitura de 

Armação dos Búzios, com os respectivos nomes e resultados de cada 

um dos respectivos Recursos, se deferidos ou indeferidos, e no 

Boletim Oficial na primeira oportunidade; 

 

Art. 7º - Os casos omissos e as dúvidas referentes à 

interpretação deste edital serão resolvidas por ato da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda. 

 

Armação dos Búzios, 06 de julho de 2022. 

 

 
JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME 

Gestora do Fundo Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e 

Renda 
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Conselho Municipal de Educação – CMEAB 
e-mail: cmebuzios@educacaobuzios.net 
 
 
  

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 11/2022 

 

A Presidente do Conselho Municipal de Educação - CME, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o Art. 18,§ 4º da Lei Federal nº 11.947/2009, convoca os Membros do 
Conselho Municipal de Educação, para a Reunião Extraordinária, prevista para o dia 
11/07/2022, às 14 horas, na Sala dos Conselhos, situado no Centro Empresarial 
Rodolpho Périssé, Rua José Bento Ribeiros  Dantas, 1785, Manguinhos – Armação 
dos Búzios 

         Da pauta constam os seguintes assuntos: 

1. Leitura e votação da Ata da 8º Reunião Ordinária 

2. Parecer de Renovação de Funcionamento da Escola Amanda Cunha 

3. Leitura de emails recebidos 

4. Relatório da Visita Realizada a Escola Municipal Emígdio Coutinho 

5. Assuntos Gerais 
 

 

       Armação dos Búzios, 05 de julho de 2022. 

 

 
 
 

Maria Luísa Torres Martinho Manhães 

Presidente do CME-AB 
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 PORTARIA  Nº 028, DE 07 DE JUNHO DE 2022. 

  
“Dispõe sobre a  concessão  do  benefício 
de  Aposentadoria Compulsóroa a 
servidora Sra.  MARIA IRENE MORAIS DA 
SILVA. 

  
O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEGISLAÇÃO EM VIGOR, RESOLVE: 
   

Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria Compulsória, 
com base no artigo 40, II da CF/88 c/c artigo 15, § único da Lei Municipal 
nº 917/2011, bem como na EC nº 88 de 2015, alterada pela Lei 
Complementar nº 152/2015, a servidora Sra. Maria Irene Morais da 
Silva, matrícula nº 1363, portadora da cédula de identidade nº 02.915.970-4 
DETRAN/RJ, inscrito no CPF sob o nº 436.303.167-00, efetiva no cargo de 
Professor IA5.3, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e 
Tecnologia, conforme processo administrativo nº 33/2022, a partir de 
05/04/2021. 

 
Descrição Valor Mensal Fundamentação Valor Anual 

Vencimento Base  R$ 3,258,44 artigo 40, II da CF/88 c/c artigo 15, § 
único da Lei Municipal nº 917/2011, bem 
como na EC nº 88 de 2015, alterada pela 

Lei Complementar nº 152/2015 

R$ 42.359,97 

 
Valor total do beneficio 

 
R$ 3.258,44 

 
****************** R$ 42.359,72 

 
  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos legais a partir de 05 de abril de 2021, revogadas as 
disposições em contrário. 

  
Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
 
 

                               Armação dos Búzios, 07 de junho de 2022.  
 
 
 
  

ARTUR MUREB DE ARAUJO GOES 
GESTOR 

Portaria nº 19/2021 
 
 

**RETIFICADA PARA CORREÇÃO DO VALOR DA APOSENTADORIA 
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 PORTARIA  Nº 037, DE 06 DE JULHO DE 2022. 

  
“Dispõe sobre a  concessão  do  benefício 
de  Aposentadoria Voluntária Por Idade a 
servidora Sra.  IVONETE DA COSTA 
CARVALHO. 

  
O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEGISLAÇÃO EM VIGOR, RESOLVE: 
   

Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria Voluntária Por 
Idade, com base no artigo 17 da Lei Municipal nº 917/2011 c/c artigo 40, 
§1º, III, “b” da CF/88, c/c EC 41/2003  a servidora Sra. Ivonete da Costa 
Carvalho, matrícula nº 1535, portadora da cédula de identidade nº 04.903.154-5 
DETRAN/RJ, inscrito no CPF sob o nº 615.879.667-00, efetivo no cargo de 
cozinheira, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, 
conforme processo administrativo nº 136/2021, a partir de 01/07/2022. 

 
Descrição Valor Mensal Fundamentação Valor Anual 

Vencimento Base  R$ 1.212,00 artigo 17 da Lei Municipal nº 917/2011 
c/c art.40 da CF/88, sendo o valor do 

benefício calculado com base no artigo 40, 
§3º e §17 c/c artigo 40, §1º, III, “b” da 

CF/88 

R$ 15.756,00 

 
Valor total do beneficio 

 
R$ 1.212,00 

 
artigo 17 da Lei Municipal nº 917/2011 
c/c art.40 da CF/88, sendo o valor do 

benefício calculado com base no artigo 40, 
§3º e §17 c/c artigo 40, §1º, III, “b” da 

CF/88 

R$ 15.756,00 

 
  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos legais a partir de 01 de julho de 2022, revogadas as 
disposições em contrário. 

  
Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
 
 

                               Armação dos Búzios, 06 de julho de 2022.  
 
 
 
  

ARTUR MUREB DE ARAUJO GOES 
GESTOR 

Portaria nº 19/2021 
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